MUNICIPIO DE BORBA
Aviso

Ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 19.° da Portaria n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, conjugado com o artigo 33.° da Lei Geral do Trabalho em
Funcdes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, faz-se publico que, na sequéncia da deliberacdo da Camara Municipal
de Borba, tomada em reuniéo realizada no dia 29 de abril de 2015, ao abrigo do n.° 1 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 209/2009 de 3 de setembro,
se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias Uteis, a contar da data da publicacéo do presente aviso no Diario da Republica, nove procedimentos
concursais comuns com vista ao recrutamento de onze trabalhadores, tendente a celebragéo de onze contratos de trabalho em funcdes publicas
por tempo indeterminado, para ocupagéo de onze postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do Municipio de Borba, nos seguintes termos:
Referéncia A - Procedimento Concursal Comum para ocupagdo de um posto de trabalho na carreira de Técnico Superior - Licenciatura em
sociologia, na Unidade Organica Obras Municipais, Ambiente e Servigos Urbanos;
Referéncia B - Procedimento Concursal Comum para ocupagédo de um posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico -
Tesoureiro, na Divisdo de Administracdo Geral e Finangas;
Referéncia C - Procedimento Concursal Comum para ocupacgdo de dois postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico -
Atendimento ao publico/Servigos administrativos na Divisdo de Administragdo Geral e Finangas;
Referéncia D - Procedimento Concursal Comum para ocupacdo de dois postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico
(Atendimento digital), na Divisdo de Administracdo Geral e Finangas;
Referéncia E - Procedimento Concursal Comum para ocupagéo de um posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional -
Coveiro, na Unidade Orgéanica Obras Municipais, Ambiente e Servigos Urbanos;
Referéncia F - Procedimento Concursal Comum para ocupacéo de um posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional - Leitor
de consumos, na Unidade Orgéanica Obras Municipais, Ambiente e Servigos Urbanos;
Referéncia G - Procedimento Concursal Comum para ocupagdo de um posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional -
Serralheiro, na Unidade Organica Obras Municipais, Ambiente e Servigos Urbanos;
Referéncia H - Procedimento Concursal Comum para ocupagéo de um posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional -
Carpinteiro, na Unidade Organica Obras Municipais, Ambiente e Servigos Urbanos;
Referéncia | - Procedimento Concursal Comum para ocupacgédo de um posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional -
Manutencéo e vigilancia de equipamentos desportivos, na Unidade Organica Socio Cultural;
1 — Considerando que as autarquias ndo estdo sujeitas a obrigacdo de consulta prévia a Direcdo Geral de Qualificacdo dos Trabalhadores (INA),
prevista na Portaria n.° 48/2014, de 26 de fevereiro, conforme Despacho n.° 2556/2014 - SEAP, declara-se, para os efeitos previstos na LTFP, que
ndo existe entidade gestora da requalificagdo das autarquias (EGRA) constituida no ambito da Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central
(CIMAC), nem reservas de recrutamento constituidas na Camara Municipal de Borba;
2 - Identificagéo da entidade que realiza o procedimento: Municipio de Borba, pessoa coletiva n° 503956546, com sede na Praga da Republica, em
Borba, email: geral@cm-borba.pt.;
3 - Local onde as funcdes véo ser exercidas: area do Municipio de Borba.
4 - Caracterizagao dos postos de trabalho:
Referéncia A - Investiga, estuda, concebe e aplica métodos e processos cientifico-técnicos na &rea da sociologia; participa na programagéo e
execucdo de atividades ligadas ao desenvolvimento da respetiva autarquia local; desenvolve projetos e agdes ao nivel da intervengdo na
coletividade, de acordo com o planeamento estratégico integrado definido para a area da respetiva autarquia local; propde e estabelece critérios
para avaliacdo da eficacia dos programas de intervengéo social; procede ao levantamento das necessidades da autarquia local; propde medidas
para corrigir e ou combater as desigualdades e contradi¢des criadas pelos grupos ou sistemas que influenciam ou modelam a sociedade; promove
e dinamiza ac¢des tendentes a integracdo e valorizagdo dos cidadaos; realiza estudos que permitem conhecer a realidade social, mormente nas
areas da habitagéo, do emprego e da educagéo.
Referéncia B - Executa os trabalhos inerentes ao funcionamento da tesouraria municipal, cabendo-lhe a responsabilidade pelos valores que lhe
estdo confiados, efetuando todo o movimento de liquidacédo de despesas e cobranga de receitas. Para tal, procede a levantamento e depdsitos,
conferéncias, registos e pagamentos ou recebimentos em cheque, numerario ou por transferéncia bancaria.
Referéncia C - Procede ao atendimento dos cidaddos no Balcdo Unico do Municipio; presta servico de acesso mediado ao Balcdo do
Empreendedor; assegura a rece¢do e encaminhamento dos requerimentos entregues no Balcéo Unico; trata e arquiva documentag&o; recolhe,
examina e confere elementos constantes dos processos, anotando faltas ou anomalias e providenciando pela sua corregdo e andamento, através
de oficios, informagdes ou notas, em conformidade com a legislacéo existente;
Referéncia D - Atende e presta apoio aos cidaddos no acesso aos servigos publicos online/digitalizados;
Referéncia E - Procede a abertura e aterro de sepulturas, ao deposito e ao levantamento dos restos mortais; cuida do setor do cemitério que Ihe
esté atribuido;
Referéncia F - L&, em contadores, nas casas dos consumidores, os nlimeros relativos aos gastos de agua; no final dos meses descarrega as
leituras no sistema informatico, confere as listagens; imprime recibos;
Referéncia G - Repara ou procede a manutengdo de varios tipos de maquinas, motores e outros conjuntos mecanicos, utilizando ferramentas
manuais e maquinas-ferramentas; constréi e aplica na oficina estruturas metélicas ligeiras para edificios, caldeiras, caixilharias ou outras obras;
corta, enforma ou trabalha de outra maneira chapas de ago, perfilados de aluminio e tubos; utiliza diferentes matérias para as obras a realizar, tais
como macacos hidraulicos, marretas, martelos, cunhas, material de corte, de soldar e de aquecimento; fura e escaria os furos para os parafusos e
rebites; executa a ligagdo de elementos metalicos por meio de parafusos, rebites ou outros processos;
Referéncia H - Executa trabalhos em madeira, através dos moldes que |lhe séo apresentados; analisa o desenho que Ihe é fornecido ou procede

ele préprio ao eshoco do mesmo, risca a madeira de acordo com as medidas; serra e topia as pecas, desengrossando-as, lixa e cola material,



ajustando as pecas numa prensa; assenta, monta e acaba os limpos nas obras, tais como portas, rodapés, janelas, caixilhos, escadas, divisérias
em madeira, armagdes de talhados e lambris; procede a transformag6es das pegas, a partir de uma estrutura velha para uma nova e repara-as;
Referéncia | - Assegura a manutengdo e conservagdo dos equipamentos e instalagcdes desportivos; colabora, eventualmente, nos trabalhos
auxiliares de montagem e desmontagem e de conservagdo de equipamentos; realiza tarefas de arrumacgao e distribuicdo de materiais; executa
outras tarefas simples, ndo especificadas, de carater manual e exigindo principalmente esforco fisico e conhecimentos praticos; efetua a vigilancia
dos equipamentos desportivos; zela pela seguranca dos respetivos utentes e garante o cumprimento das condi¢des de seguranca.

5 - Posicionamento remuneratério:

5.1 - De acordo com o n.° 1 do artigo 38.° da LTFP, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posi¢cdes remuneratérias da categoria é
objeto de negociagdo com o empregador publico, a qual terd lugar imediatamente apds o termo do procedimento concursal, com os limites e
condicionalismos decorrentes do mesmo preceito e do disposto no n.° 1 do artigo 42.° da Lei n.° 82-B/2014, de 31 de dezembro;

5.2 - Em cumprimento do n.° 3 do artigo 38.° da LTFP e do n.° 2 do artigo 42.° da Lei n.° 82-B/2014, de 31 de dezembro, os candidatos informam
prévia e obrigatoriamente o empregador publico do posto de trabalho que ocupam e da posi¢do remuneratéria correspondente & remuneragao que
auferem;

5.3 — As posigdes remuneratdrias de referéncia sdo as seguintes:

Referéncia A - 2.2 posi¢do remuneratéria/nivel 15, da carreira geral de técnico superior - €1201,48;

Referéncia B, C e D - 1.2 posicéo remuneratdria/nivel 5, da carreira geral de assistente técnico - €683,13;

Referéncia E a | - 1.2 posicéo remuneratdria/nivel 1, da carreira geral de assistente operacional - €505,00.

6 - Requisitos de Admissao

6.1. Requisitos gerais: S6 serdo admitidos aos procedimentos concursais os candidatos que tenham:

a) Nacionalidade portuguesa, quando néo dispensada pela Constituigdo, convengao internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

¢) Né&o inibicdo do exercicio de fungdes publicas ou nédo interdi¢do para o exercicio daquelas que se propde desempenhar;

d) Robustez fisica e perfil psiquico indispenséaveis ao exercicio das funcdes;

e) Cumprimento das leis de vacinacéo obrigatéria.

6.2 - Requisitos Especiais:

Referéncia D — Sé serdo admitidos ao procedimento concursal os candidatos que possuam os cursos de formagéo: “Balcdo Multisservigos” e “As
Lojas do Cidadao: misséo, valores e servigo ao cidadao”, ministrados pela Agéncia para a Modernizagéo Administrativa.

7 - Em cumprimento do disposto no n.° 3, do artigo 30.° da LTFP, o recrutamento é restrito a trabalhadores detentores de vinculo de emprego
publico por tempo indeterminado.

8 - Nivel Habilitacional Minimo Exigido:

Referéncia A — titularidade de Licenciatura em sociologia;

Referéncia B, C e D — titularidade do 12.° ano de escolaridade ou de curso equiparado;

Referéncia E a | - titularidade da escolaridade obrigatéria.

9 - Nao podem ser admitidos aos procedimentos concursais candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam
titulares da categoria e, ndo se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do Municipio de Borba
idénticos aos postos de trabalho para cuja ocupacéo se publicita os presentes procedimentos.

10 - Forma e prazo de apresentagdo da candidatura:

10.1 - A candidatura deve ser formalizada em suporte de papel, através do preenchimento de formulario tipo, de utilizag&o obrigatéria, disponivel
em www.cm-borba.pt ou no Setor de Recursos Humanos da Camara Municipal de Borba, sito na Praca da Republica, em Borba;

10.2 - Apenas serdo consideradas as candidaturas recebidas pelo Municipio até ao 10.° dia (til a contar da data da publicitagéo deste andncio;
10.3 - Na apresentacéo da candidatura ou de documentos através de correio registado com aviso de rece¢do atende-se a data do respetivo
registo.

11 - Local de apresentacao da candidatura:

11.1- A candidatura devera ser entregue pessoalmente no Setor de Recursos Humanos da Camara Municipal de Borba, sito na Praca da
Republica, em Borba, das 08:30h as 16h:30h, nos dias Uteis, ou remetida pelo correio, com aviso de rece¢do, para Camara Municipal de Borba,
Praca da Republica, 7150-249 Borba.

11.2 - N&o sera admitida a formalizagéo de candidaturas via correio eletrénico.

12 - Métodos de Selegéo:

12.1 - Considerando a faculdade prevista no n.° 5 do artigo 36.° da LTFP, no presente recrutamento sera utilizado apenas um dos seguintes
métodos de selegéo obrigatdrio:

a) Prova de conhecimentos;

ou

b) Avaliagdo curricular - a aplicar aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadoras do
posto de trabalho em causa, bem aos candidatos em situagdo de requalificacdo que, imediatamente antes tenham desempenhado aquela
atribuicdo, competéncia ou atividade;

12.2 - A avaliagéo curricular poderd ser afastada pelos candidatos referidos na alinea b) do ponto anterior, mediante declaragdo escrita no
formulério de candidatura, aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos para os restantes candidatos;

12.3 — O método de selegao obrigatério terd uma ponderacéo de 55 % na valoragéo final;



12.4 - A prova de conhecimentos visa avaliar, numa escala de 0 a 20 valores, os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as
competéncias técnicas dos candidatos necesséarias ao exercicio de determinada funcdo, de modo a avaliar a capacidade de aplicagdo dos
conhecimentos a situagdes concretas e a resolugdo de problemas, no ambito da atividade desenvolvida no posto de trabalho a ocupar;

12.5 - A avaliacdo curricular visa analisar a qualificagdo dos candidatos, designadamente a habilitacdo académica, percurso profissional,
relevancia da experiéncia adquirida e da formacéao realizada, tipo de funcdes exercidas e avaliacdo de desempenho obtida;

12.6 - Na avaliagdo curricular, expressa numa escala de 0 a 20 valores, a classificacdo obtida resultara da média aritmética simples das
classificagdes atribuidas aos seguintes elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar:

a) Habilitagdo académica, ou nivel de qualificagéo certificado pelas entidades competentes;

b) A formagdo profissional, considerando -se as areas de formacdo e aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as
competéncias necessarias ao exercicio da fungéo;

c) A experiéncia profissional com incidéncia sobre a execugéo de atividades inerentes ao posto de trabalho e grau de complexidade das mesmas;
d) A avaliacdo do desempenho relativa ao uUltimo periodo de trés anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou
atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar.

12.7 - A todos os candidatos sera aplicado, como método de sele¢do complementar, a Entrevista Profissional de Selecéo;

12.8 - A entrevista profissional de selegéo tera a duragéo maxima de trinta minutos, e uma ponderacdo de 45 % na valoracgao final, sendo avaliada
segundo os niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificagées
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, visando avaliar, de forma objetiva e sistematica, a motivacéo para a fungdo, sentido critico, expresséao e fluéncia
verbais, capacidade para objetivos organizacionais e enquadramento funcional e conhecimentos dos candidatos quanto a estrutura organizacional
do Municipio de Borba e quanto a Administracdo Publica Local, bem como a qualidade dos conhecimentos possuidos e adquiridos através do
efetivo exercicio das diversas fungdes que tenham desempenhado.

12.9 — Cada um dos métodos de selegéo é eliminatério, sendo excluidos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoragéo inferior
a 9,5 valores num dos métodos.

13- Tipo, forma, duracéo e teméticas das provas de conhecimentos:

13.1 - A prova de conhecimentos é escrita, de natureza tedrica e de realizacéo individual e sera efetuada em suporte de papel;

13.2 - A prova escrita terd a seguinte duracéo:

Referéncia A - 1hora e trinta minutos;

Referéncia B, Ce D - 1 hora;

Referéncia E a | - meia hora;

13.3 - As provas de conhecimentos versardo sobre os seguintes temas: Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lei n.°
35/2014, de 20 de junho; Regime Juridico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro; Novo Cédigo do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro;

13.4 — A prova de conhecimentos no procedimento com a referéncia A versard, ainda, sobre os seguintes temas especificos: Regime juridico
aplicavel a prevengéo da violéncia doméstica, a protecéo e a assisténcia das suas vitimas, aprovado pela Lei n.° 112/2009 de 16 de setembro; Lei
de proteg&o de criancas e jovens em perigo, aprovada pela Lei n.° 147/99, de 1 de setembro; Criagdo da Comissdo Nacional de Protecdo de
Criancas e Jovens em Risco (Decreto-Lei n.° 98/98, de 18 de abril); Regulamento da Lei de Protecédo de Criangas e Jovens em Perigo (Decreto-Lei
n.° 332-B/2000 de 30 de dezembro) e Regime Juridico da Reabilitagdo Urbana (Decreto-Lei n.° 307/2009, de 23 de outubro).

14. Composicéo e identificagdo do jari: os jaris dos procedimentos concursais terdo a seguinte composigao:

Referéncia A:

Presidente: Maria Luisa Mauricio Antunes, Técnica Superior Servigo Social;

Vogais Efetivos: Sara Maria dos Santos Quintdo Jaques - Técnica Superior Comunicagdo Social, que substituird a presidente nas suas faltas ou
impedimentos; S6nia Maria Craveiro Gomes Ferro — Técnica Superior Consultora Juridica;

Vogais suplentes: Ana Cristina Verissimo Alves - Técnica Superior de Gestdo de Empresas; Renata Maria Bandeira da Silva - Técnica Superior
Arquiteta.

Referéncia B, C e D:

Presidente: Sénia Maria Craveiro Gomes Ferro - Técnica Superior Consultora Juridica;

Vogais Efetivos: Ana Cristina Verissimo Alves - Técnica Superior de Gestdo de Empresas, que substituird a presidente nas suas faltas ou
impedimentos; Floripes Vicéncia Cardoso Clérigo - Coordenadora Técnica;

Vogais suplentes: Maria Manuela Bento Godinho - Coordenadora Técnica; Ana Maria Guegués Barroso Campino Filipe - Coordenadora Técnica.
ReferénciaE a I:

Presidente: Sénia Maria Craveiro Gomes Ferro - Técnica Superior Consultora Juridica;

Vogais Efetivos: Maria do Céu da Silva Rebelo Nobre Franco - Técnica Superior Engenheira Biofisica, que substituird a presidente nas suas faltas
ou impedimentos, Anténio Carlos Silveira Menezes Nerra Marques - Técnico Superior Engenheiro Civil;

Vogais suplentes: Maria Manuela Bento Godinho - Coordenadora Técnica; Ana Maria Guegués Barroso Campino Filipe - Coordenadora Técnica.
15. As atas do jari, onde constam os parametros de avaliacdo e respetiva ponderagéo de cada um dos métodos de selecdo a utilizar, a grelha
classificativa e o sistema de valoragéo final do método, séo facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

16. Documentos exigidos para efeitos da admisséo ou avaliacéo dos candidatos:

16.1 - O requerimento de admissé&o ao procedimento concursal devera ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae atualizado e datado;

b) Fotocopia do certificado de habilitagdes literarias;

¢) Comprovativos da formagéo profissional;



d) Declaragdo emitida pelo servico de origem da qual conste a modalidade da relacéo juridica de emprego publico que tem, a antiguidade na
carreira e no exercicio de fungBes publicas, a avaliagdo de desempenho obtida nos Ultimos trés anos, a posicdo remuneratéria que detém e a
atividade que executa;

16.2 - Devera ser apresentado um formulério e os respetivos documentos comprovativos por cada procedimento concursal a que o candidato
pretende concorrer;

16.3 - Aos candidatos que exergam fung6es na Camara Municipal de Borba nédo é exigida a apresenta¢do dos documentos indicados no ponto
17.1, sendo os mesmos solicitados pelo juri ao respetivo servico de pessoal e aquele entregues oficiosamente;

16.4 - Aos candidatos referidos no ponto anterior ndo é também exigida a apresentagdo de outros documentos comprovativos dos factos indicados
no curriculo, desde que tais documentos se encontrem arquivados no respetivo processo individual e os candidatos expressamente refiram que os
mesmos se encontram arquivados naguele processo;

17 - Publicitagdo da lista unitaria de ordenacéo final dos candidatos: A lista unitaria de ordenacéo final dos candidatos é publicada na 2.2 série do
Diario da Republica, afixada nas instalacdes da Camara Municipal de Borba, sita na morada referida no ponto 12 e disponibilizada na pagina
www.cm-borba.pt.

18 - Quotas de Emprego:

Nos termos do previsto no n.° 3 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiéncia tem preferéncia em
igualdade de classificacéo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

19 - Em cumprimento da alinea h) do artigo 9.° da Constituicdo da Republica Portuguesa, o Municipio de Borba, enquanto entidade empregadora
publica, promove ativamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressao

profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminagéo.

Borba, 30 de abril de 2015

O Presidente da Camara, Anténio José Lopes Anselmo



